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PARECER N. 197, DE 2022

PROJETO DE LEr 127 DE 2022

PROPOSIÇÃO: Institui o Dia de Doar no Município de Cascavel.

PROPONENTE(S): Veteadotes Âlécio Espínola/PSC, Aldonir Cabrul/PL, Clevetson

Sibulski/PROS, Josias de Souza/MDB, D

r. Lauri/PROS, Professor Santello/PTB, Sadi ICsiel/PODE, Serginho fubeiro/PDT, Tiago

Alrneida/União Brasil

RELATOR: Vereadot Pedro Sampaio/PSC

PÂRECER DA coMrssÃo: FAvoRÁvEL

I - RELATÓruO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobte os aspectos constitucionais,

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Projeto apresentado visa instituit no Calendátio Oficial de Eventos de Cascavel o "Dia de

DoaÍ", a seÍ comemorado anualmente, na última tetça feta do mês de novembto.

O projeto de lei tem como objetivos ampüar e estimulat a cultura da doação no Município de

Cascavel, pÍomoveÍ a solidariedade ea generosidade eÍrtte as pessoâs e disseminar a ideia da importância de

contribuir paÍà o desenvolvimento da cidade a pattt do apoio às or.garizações da sociedade civil e às

comunidades mais caÍentes.

É o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELA'TOR

Passando à análise quanto à iniciauva, não se vislumbra impedimentos proposição do

proleto em comento, hala vista que a Consutuição Federal outorga ao Município comp para legislar
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sobre assuntos de interesse local, conforme preconiza o arigo 30, I, da CF, sendo, de autonomia de cada

orgào federativo instituir seus eventos e datas comemorativas.

Portanto, apôs avahar a matéúa Relator, nos teÍmos do artigo 44, capat, do Regimento

legais que impeçam a regulat tamitaçáo do Projeto deInterno, não se verifica a eústência de vícios

Lei n. 1.27 /2022, deste modo, manifesto o meu nÁvs,r.

III. VoTo DA CoMISSÃo

A Comrssão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Emrnente Relator e opina pelo Voto FAVORAVEL à tramitação Projeto de Lei n.

1,27 /2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 18 de outubro de2022.

elepar
Vereador /PSC
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